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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N" 13212021
(Dispensa por Limite N" 050i2021 - PMIvt)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa PRIUS REPRESENTAÇOES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.361.851/0001-58, com sede na PraçaNelson Pelegrino,
no 61, Bairro Bom Pastor, Cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, CEP 35500-195, Telefone
(37) 3213-1023, e-mall: prius(r.r)urius.aclv.br', representada por seu administrador, Sr. Marcílio de Oliveira,
poftador da cédula de identidade civil (RG) n" MG-6.538.194 SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o no

963.570.706-10, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa por Limite
N" 050/2021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento contratação de empresa para busca textual e envio de
recorte de publicações envolvendo o nome do Munícipio de Marmeleiro e do Prefeito, nos tennos
descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Unico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus tennos, as condições expressas no processo de Dispensa por Limite n" 05012021 e seus
anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ oitocentos e uarenta reais de acordo corn a abaixo descrita

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancâria
da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento defìnitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, corn indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida ern nome da:

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/000 I -01

-01

Item Qtde
Unid.

Medida Descrição
Valor Total

Anual

01 12 Meses
Contratação de empresa para busca textual e envio de recofte
de publicações envolvendo o nome do Munícipio de
Marmeleiro e do Prefeito

R$ 840,00
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
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Avenida Macali, n'255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N. 132t2021
(Dispensa por Limite N" 050/2021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota ftscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesrna.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido afé a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ lo desta
Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Conforme discriminadas a lr:

CLÁUSULA QUINTA - DoS PRAZos, vIGÊNCIA E CRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 O serviço objeto deste Contrato deverá ser executado diariamente e encaminhado aos endereços
eletrônicos disponibilizados pelo Departamento de Administração e Planejamento, com sede na Avenida
Macali, no 255, Centro, Marmeleiro-PR, a partir do recebimento da nota de empenho.

5.2 O envio dos recortes (eletrônicos) ao CONTRATANTE, via e-mail para os endereços eletrônicos
abaixo relacionados, deverá ser feito na mesma data das publicações ocorridas nos Diários abaixo
indicados. Caso não seja possível o encaminhamento do e-mail no mesmo dia da publicação, a
CONTRATADA deverá enviar os recortes impreterivehnente no dia seguinte para os e-mails abaixo
relacionados, por qualquer outro meio célere ou para o endereço do CONTRATANTE, na Sede da
Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro-PR.

5.3 A CONTRATADA deverá realizar diariamente, a leitura de diários oficiais, selecionar as matérias de
interesse da rnunicipalidade e posteriormente enviar as publicações via correio eletrônico, para os
ende eletrônicos es ificados abaixo

5.4 A leitura deverá ser realizada no mínimo nos diários abaixo especificados:

Conta nidade Funclonal Programática Elemento de I)esoesa Fonte
622 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.90.00.00 0
671

03.01
04.r22 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 0

SETOR E-MAIL
JURIDICO iuricl ico(a)rnanneleiro. pr. sov.br
JURIDICO iurid ico02(iDlnarmeIeiro. pr. qov.br
LIC licitacao(Zi)rnarrneleilo.t.lr'. gov. br
FINANCEIRO fì n ancei ro(a)ma rrncl ei ro.Þr, go v. br
GABINETE qabi nctc((Drnarnlc I qi ro.lll'cav-bI
CONTROLE INTERNO c o n t lol e i n l.ern o (¿¿)nrarur e l ei ro. þ r. cov. br
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO ¡O P¡,R¡.N,Á,

UN - Diário da Justiça da União - DJU
UN - Diário da Justiça da União - Supremo Tribunal Federal
UN - Diário da Justiça da União - Superior Tribunal de Justiça
UN - Diário da Justiça da União - Tribunal Regional Federal da 4" Região lu Instância
UN - Diário da Justiça da União - Tribunal Superior do Trabalho
UN - Diário da Justiça da União - Tribunal Superior Eleitoral - TSE
DOUI - Diário Oficial da União - Seção I
DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3
DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2
PR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná
PR - Diário Oficial Executivo
PR - Diário Oficial Comércio, Indústria e Serviços - CIS
PR - Diário da Justiça do Paraná - Tribunal Regional do Trabalho 9' Região
PR - PODER JUDICIÁRIO - Diário da Justiça do Paraná
PR - Diário da Justiça do Paraná - Tribunal Regional Eleitoral
PR - Diário da Justiça do Paraná - Tribunal Regional Federal da 4u Região 2u Instância

5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 09 de
novembro de 2022, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as
obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA SÉTIMA - DAS oBRrcAçoES DA CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporle dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualifìcação exigidas na licitação;

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da
categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os
funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.

7.10 Executar os serviços, conforme disciplinado neste instrumento, na proposta apresentada e no
contrato.

7.11 Manter o sigilo e a confidencialidade acerca das informações obtidas, quando da execução dos
serviços;

7.12 Encaminhar os recortes dentro do prazo estabelecido neste instrumento, via e-mail;

7.13 No caso de extravio das publicações, providenciar, de imediato, a remessa de outras ao
CONTRATANTE.

7.14 Responsabilizar-se pelo encaminhamento de "nada-consta", quando não ocorrer publicações de
interesse do CONTRATANTE;

7.15 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da falha na execução dos
serviços realizados pela CONTRATADA;

Parágrafo único: Para eventual salvaguarda de direitos mútuos, a CONTRATADA se dispõe a manter
seguro garantia abrangente do serviço de envio de publicações. O seguro garantia salvaguardará os
direitos mútuos provenientes de ajuste contratual na forma escrita.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parle inadimplida;

b) compensatória de até l0%o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

107/8105



aB2
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c) compensatória de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLei n' 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro
pelo prazo de afé 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, aind4 no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993,

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notifìcada para, no prazo de l0 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso foftuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscALrz1tçAo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O Diretor do Departamento de Administração e Planejamento será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da execução da entrega deste material, procedendo ao registro das ocorrências e adotando
as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes.

9.3 A fiscalizaçäo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos przvos, condições e qualificações previstas no processo de Dispensa por Limite
n" 05012021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REscISÃ,o
O presente contrato poderá ser rescindido:

l-01
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a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as par-tes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1'No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notifìcado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará, o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAçOES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da Lei no 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileir4
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprornetem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇAO E Do REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art.6l, da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n' 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocUMENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0
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clÁusul,l nÉcnul sEXTA-Dos cAsos oMISsos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10.520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementarn" 123,de2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nornas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA sEXTA - SUcEsSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, l0 de novembro de2021

MARMELEIRO PRIUS REPRESENTAçOES LTDA
Jair Pilati Marcílio de Oliveira

ContratadaContratante

M

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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û Comprovante de Assinatura Eletrônica 0 contral<tor

fir
Datas e horérios baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
certificado de assinatura gerado em 1,Qllrl2021 às 15:s0:3G (GMT -3:00)

Evento

Marcílio de Oliveira solicitou as a.çsinaturas.

Marlon de Oliveira (Autenticaçâo: e-mail príus@prius.aclv.hr; lp:
L87 .4 1".2a9.24 L) assin o u. Âutenticídade deste clocu mento pocler;í ser
verifi cada em https://verificador.contrfl ktor.conr. br. Assinatu ra corn
valicfade jurídica conforme MP 2.200 zl}t,Art, 1_0o, g2

M a rcíl io cl e O l ìveira (Autcnticac¿io: e*m a il ma rcilio@)prius.aclv. br; l p:

L87.41,.2A9.241) assinou. ,Aute nticidade deste docurnento podcr;í ser
verificada enr https://verifi cador'.contraktor,com. br. Assinatu ra corn

¡tata e hora

1.Al 1.1.12021 às 1 5:50:39
(GM I "3:00)

1,Ol I L1202'I às l" 5:54:ll2
(fiM r -3;00)

1,o/ 1, Ll2Q2 t às l" 5i:5.1:l] 5

(0MT -3:00)

132 - CONTRATO N" 132,2021. - DISPENSA N" 050.202j. - PRtUS,pdf
3 lD ,ini.a rjo clocumento: if 0etr7 2485-a4g7-4a3c-ag5g-08b.ls08c6cJat:

r:nn¡ r:s efeitr:s prescritÕs trÕsj len'rìós da l..Irio.

Assinaturas (2)

Ý Marcílio de Olíveira (Participante)
Assînou enr 1"0/11/2A2I às 1"5:53:35 (GMT -3:00)

./ Marlon de Oliveira (Participante)
Assinou em LAI),L12021- às L5:54:32 (GMT -3:00)

Histórico completo

validade juríclica confornre MP 2.200 .21A1", Art, LOo, g2
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Û Comprovante de Assinatura Ëletrônica S contral<tor

Data e hora

1".0/11/20?-1 àr; 1 li:ti4:38
(GMl--3r00)

Ëvento

D ocu rn c n to ;l.l;s; i n a d o ¡:o r 1 o<1 eis; os ¡^l a r t i c i ¡: ¡¡ n t.<: :;

n

gl COntfa l<tO, # O eb7 2 485 - O 497 - 4 a3 c- a 9 59 - 0 I b 3 3 0 I c6 cl a b
Docurnento assiilaclo eletrorricarnente, conforrrrc MP 2.2OO"2/Ol, Art. 10o, $2.
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MUN C PIO DE MARMELEIRO
o87P

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PT]BLICAÇÃO
CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrÇOS N'132t2021

(Dispensa por Limite N" 050/2021 - PMIVÐ

CONTRATANTE: MUMCÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: PRruS REPRESENTAÇOES LTDA

OBJETO: contratação de empresa para busca textual e envio de recorte de publicações envolvendo o
nome do Munícipio de Marmeleiro e do Prefeito.

VALOR TOTAL: de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, ou seja, até 09 de novembro de2022.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de novembro de202l

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, l0 denovembro de202I

Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(4¡nar¡ucleiro.nr.eov.br / licitaoao02lA)nrarrnelcír'o.or.r¡ov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
SEXTA.FEIR.A,12 DE NOVEMBRO DE 20ã ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIçÃO N": 1110- 4 Pág(s)

TERMO DE RATIFIGAçÃo DE DISPENSA DE LtctTAçÃo No osztzozl

Fundamentado no inciso ll do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAç AO no OSztzO21, cqo objeto é
a contratação de empresa para fornecimento de cadeira de rodas para uso do Departamento de Saúde, nos iermos da
documentação acostada ao Processo Administrativo no 23212021 .

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
contratada: ALVES E SARTOR LTDA, inscrita no cNpJ no 07J24.523/000i -20.
Valor Total: R$ 1.160,00 (um mil e cento e sessenta reais).
Pagamento:O pagamento será realizado até o 15'(décimo quinto)dia útildo mês subsequente à emissão da nota fiscal,

Marmeleiro, 11 de novembro de 2021 .

^.Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RATIFIGAçÃo DE DISPENSA DE LtctTAçAo No 0s3/2021

Fundamentado no inciso ll do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE L|CITAÇÃO no 0S3/Z 021, cujo objeto é
a contratação de empresaparu fornecimento de Kit de Estimulaçäo Precoce, voltado às ações de cuidados da-s criånças
com SCZ e síndromes STORCH, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 235t2021 .

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: PAPELARIA KJL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ no 21.943.423/0ó01-1s.
Valor Total: R$ 3.510,10 (três mil e quinhentos e dez reais e dez centavos).
Pagamento:O pagamento será realizado até o 15'(décimo quinto) dia útildo mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 11 de novembro de 2021.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

ExrRATo PARA PUBLICAçÃO coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERVtços No 132/2021
. (Dlspensa por Limite No 050/2021 . pMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: PRIUS REPRESENTAÇÖES LTDA
OBJETO: contratação de empresa para busca textual e envio de recorte de publicações envolvendo o nome do Munícipio
de Marmeleiro e do Prefeito.
VALOR TOTAL: de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).
PRAZO DE EXECUÇAO e VICÊruClA: O conirato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
ou seja, até 09 de novembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; 10 de novembro de 2021.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 10 de novembro de 2021

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

D¡árlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certiflcado padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsória 22OO-2 do Art. 10e de 24.08,01 da lCp-Brasil

o Mun¡clplo de Marmelelro dá garântla da autentlcldade deste
documenlo, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmeleiro.pr.sov.brl no l¡nk Dlárlo Oficlal.

i tcP
Brusil

)
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Atos Oficiais

0r I
Sexta-feira, 72.!7.2027 - No 7.327 JoRNALpE Bnr..rrnao 3A

nove rsais e sl0nta o dnæ cenlavos).
EASE LEGAL: Lel n" 8666/93.
DATA 0O FIRMAñIENTor 10/il/2021.

EDSOM tUIZ BAGETTI
prefslto Munlctpal

^^ ,.-EXTRATO. DO Q1JARTO TERIVO ADITIVO AO CONTRqTO NO 771201 9.uöJtstu: supñmf0 valor gquanüdade confatual,
CoNTRATANTE: fi,lunicfpto de pérote O.O€ste- pr
CONTRATAI)A: TRANS FERRARI LTDA
oRIGE[¡:,Conbâlo_no 712019 na modaildade de pREGAO PRESENC¡AL 33/2019.
v-aro_r lrtgtmt: R$,240.734,72 

lduzentos o qusßntsmit 
"iæì-nt* 

ã ritiìTäii,irro
ßrE e stenta edo¡s cenlav6l.
Vslor con ad¡tiw: R$ 232,240:j6 (duzentos s trints e doti mil duænt6 o quarenb
r€8is e dozæ¡s ænlarcs),
BASE LÊGAL: Loi no E666/b3.
DATA DO FIRMAMENTOT 1o/fi /2021.

^^,--EXIRAÍO 
D0 O1JARTO TERMOADTT¡VO AO CONIRATO No 80/2019.

ðð'*ihi'ì'^üfl [/iffii""""ä*iiiqð;:iP'Ë1
-_.-_. . -CoNTRÂÍADA| LETTC¡A TREVTSAN ME
oRtGE[¡: Cmrs]o no 80/2019 na modsildsde de PREGAO PRESENC|AL33/2019.
_v-al9J -o!s,l!all 1S 195,2E1,s9 (ænro o novsnra e clnió ñ¡, ùuìãnrdiä;ffii;;;,
reaß t chqßnla e nove æntavos)_
Valor com adillvoj R$ 180.671,44 (cEnto e oitonla mll soisænlos o s€tonta I um rea¡s
o quarenta o quaùo cantsvogl.
BASE LEGAL: Lol no 8666i93:
DATA DO FIR[4A|!IENTo: i0i 1ll2021.

EDSOI/ LUIZ BAGETTI
prelojto Municipat

VALOR DOAoITIVO: R$ 335.525,78 (trez€ntos o tdnta € cin@ mfl quinhentoc e vinte
0 crnco Gâr9 0 sleota I oltocentavosl.
VALOR_COMAoIT|VO; R$ 310.+25,2é ltrezentos e quårenta mil quaro€ntos s vinto
€ crnco r€ats g v¡nl6 s clnco cenlavosì.

Blüå5.då#il¡ítfólfrtlros 
ioé z"da Lei nc s,666ie3,

EDSOIV LUIZ BAGETTI
prsf€ito Munlcipal

(cenloe sessenta qdols m¡i csnto evlntos ués

00 o|TAVo

CoNTRATO N" 1022018.

€nlavos),

LTDA,
33/2019

0a

1742019.

PRESENCTAL 33/2019.
mll, sl@nl6 Ê oitontå s

N0 76/2019.

ds S€Niços no

AOITIVOAO CONTRATO N"

fo¡necimsnlos no I 722019.

nc 19/2020
LIDA.
Fomsdmgnlo d€ Combuslf v6l

e s6lenla e

(ænto Ê mil novæe¡los s dez

d 31112!2021

AotTtvoA0 CoNTRATo No 78/2019.

Prcgåo

Cla Llda.

AO CONTMTO N"98/2020.
dlssel Sl0.

10t11n021,
EDSOM LUIZ BAGETT¡

Prele¡to [4unictpal

8.666/93.
0411t2021.

EDSOIV LUIZ 8AGÊTTI
Preloito Munlclpal

EDSOM LUIZ BAGETTI
Prsf€ito Municlpåt

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste

CNPJ N.l

UNIOÆ N NDAR -

350
DE

JÉEP JEEP
5P0

P|UO dO

qruÞg pM Fila oE puaucaçÃg

EXlilTOs PAnA Ftr,¡8 oE PUEUCAçÄO

3.
4.
5.
6,

Branæ,S

- labela própria daARSS:
aio dø 2022',

Placlc2022;
do valord8s consullas

convónloJunto
patr o aoo de 2022i
lrata sob¡e a obtr ds

SAÚDE

Franclso

il dg novombo do 2021

_,-.Esta 
Resoluçáo enûará em vlgor ns data de sua pubt¡cação, rgvogadæ as dlspù

3ç0es sm contrâdo,

PORTARIA NO OI 2/2021

,, SU[4ULA| - Conæde lóiæ pdmto æ Serutdor fiiuntcipåt, abatxo espæ¡liÉdo, e
dá oul¡as orovidênclss.

,""1913-:åi',f 
,'#'-8i:l0,ò 

ål3,5iiil,î,9å,î,,j1î,13 gå,yîï.#f',.î.* ff " "
"'å[irl1,;Îli],?i3!l#fiis 

pr6mro' a partk de 0r de Dszembro de 2021, æ sonrdor

N1ß0r y¡4tut rq¡d201

Salto do LontE. om 03 do Novombrc do 2021.
JoÄo cARLos 0ALBERTo

PRESIOENTE

Municipal de Marmeleiro
AVISO DE

€ de alla

(sðsonla s

sfeluãda o€lã
de pilmeiró do

Comlssáo
oulub¡o ds

Licilaçåo

Torna pública
PMlt4, cujo objeto

CNPJiMF

Insr¡le

lnscdla no
valorlotal

16.292,10

o now teaig

(keæntos e

s novgnla

lnscrita no

0 quaùo quaronla s r€ai3 g selenta

do 2021

nC4i paÍa

ser concr€llzada nos
¡om€ada pela

.724 .523t0001-20.
f,160,00

quinto) dla úlil do mós

TIPO; l\4enor

r' 09212021 -

do novembro de 2021.

Prefedo
Jâk Pilall

Prgfe¡to

53 ,73,96,
€ novsnlå

_ . 
TERMo 0E RAllFtcAçAo DE DtspÊNsA DE Ltc¡TAcÄo N" 0s3/202t

'ciTifl"Ëiliåäräîäj'å',"q',îói,':"i",i',fåiil 
S',',:',',",åå',l',t#t*i,:

de Ktt de Eslmutaçåo preco¡o, vönado às açoæ do *i¿a¡oi ããJ ó,iáiiãj ã¡î ööi
e stndonss-S-T-0RcH. nos t€mæ da docudenrsçào acòsiã¡m pä;i;úïÄñ;
ùativo n" 235i2021.

^ A.conl€laçlo deverá $r concßtizada nos lemos ds €laboracáo efsl$da oslâ
:.9,TlI11l9f$l!S 99 

uc¡raÉo nomoada pora potaria no 6.s07 de prtnehó do
ouruoro 09 00t9 mil e vhte 0 um, æmo suo:
-.ç.01ìr.qla9?i 

pApEL,ARtA KJL otSTñtBUtDO&q LToA, inscrita no CNPJ no
21.943.423/0001.15.

ValorTolal: R$ 3,510,10 (tr€s mil e quinhentd e dez reais € doz centåvos).

_. .j!ga s¡tq: 0 paS_am9nto 50É ro¡ilzado aró o 1 S. (dáctmo quinto) dh úút do mês
suosôqu€nte â omtssåo d0 nola llt€|.

Mam€tilrc, t.t d€ novembrc de 2021,
pauto Jah pilatl

' Prelo¡lo

CONTRATO

m9.

FORO:
d82021

Maimol.ko

Prefeitura Municipal de Realeza

pregosiE

AVTSO 0E LtCtTAçÄo
A PREFEITURA 0E RÊALEZA, Estado do p;ra;á;toma púbil@ e para ænhect-

mento dos inter€liados que tará reailzar Licitaçäo, n; s;g"ïG-ñ-dajtãä;;ää-
lelstl€sl

ov€nlual

PRocEsso LtctrATó.

d€ Rgålgza, a
da Prsfe¡lutr,

Novembro de 2021.
8AI\4BERG

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO DE

loma públlco

FERNANDO ALBERTO CADORE
Pr€h¡to Munlclpat

@
PREF'EITURÄ DE D'OESTEPÉRoLA

9!,t-fð1ff'1,1'.D,oruo,'nãlrt 
TERW ADrrrvo Ao coNTRATo N¡ 75/201 e

33llffilîilli¡EË3iiîiî',iii3î,3'?ii'i' Þ,

ÿÄ!FþÉËi!lilÏí:!,3t3i3i¿xîtiåx¿î Íi.Ts?jff 1i[isilîJi ii,,åi h,rea¡s o sosselta € kés cenlavosl.
VALOR COMA0tTtVO: R$ 117.i69,7S (cenbedszessete mit selocentos s s8sssnte 6

ADITIVO:

CoNTRATo No 922021.

20 da Lel n" 8,666/93.

duzenlos ! vinle s ouako ßá¡sì.
qualrc mil û€¿snlos à novenb; novâ


